
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DA DECISÃO Nº 74/2020
Processo: 00391-00007289/2018-32. Autuado (a): ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
TAGUATINGA Objeto: Auto de Infração nº 1278/2018. Decisão: negar provimento ao
recurso interposto, confirmando a Decisão SEI-GDF n.º 480/2019 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, e manter as penalidades de
ADVERTÊNCIA e de MULTA, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme o
disposto no art. 45, incisos I e II da Lei Distrital nº 041/1989, em face da transgressão do
artigo 54, IV da Lei Distrital nº 041/1989. Notificar a recorrente do julgamento e de sua
fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência da presente
decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal
– CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989.
Informar o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses,
desde que atendidos os requisitos legais para a sua concessão, conforme prevê a Lei
Complementar Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
DESPACHO Nº 09, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, conforme o disposto no inciso VII do artigo 14 da Lei nº 4.285, de 26 de
dezembro de 2008 e suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, Despacho - ADASA/AJL, tendo em vista a deliberação da
Diretoria Colegiada, e o que consta nos autos do Processo SEI nº 00197-
00002579/2020-38, referente ao Pregão Eletrônico nº 11/2020, que versa sobre
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs e materiais correlatos, tendo
em vista a adjudicação de seu objeto, pelo pregoeiro, em favor da empresa Guardian
Dx Uniformes e Equipamentos de Proteção Eireli, CNPJ nº11.090.481/0001-90, para os
lotes 2 e 3; e em favor da empresa A. L. Force Comercial Ltda., CNPJ nº
20.596.450/0001-04, para o lote 4, observando que foram fracassados os lotes 1 e 5,
resolve: HOMOLOGAR o certame, nos termos do voto do Diretor-Relator.

RAIMUNDO RIBEIRO

DESPACHO Nº 10, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
conforme o disposto no inciso VII do artigo 14 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008 e
suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,
Nota Jurídica nº 16/2021 -ADASA/AJL, tendo em vista deliberação da Diretoria Colegiada, e
o que consta nos autos do Processo SEI nº 00197-00001654/2020-43, referente ao Pregão
Eletrônico nº 13/2020, que versa sobre contratação de assinaturas anuais e serviços técnicos
especializados de manutenção preventiva mensal para o Next Generation Firewall Palo Alto,
PA3020, por um período de 12 (doze) meses, tendo em vista a adjudicação de seu objeto,
pelo pregoeiro, em favor da empresa Fast Security Tecnologia da Informação Ltda. (Fast
Help), CNPJ: 10.647.012/0001-66, resolve: HOMOLOGAR o certame, nos termos do voto
do Diretor-Relator.

RAIMUNDO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01, DE 02 DE MARÇO DE 2021
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA AGÊNCIA
REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO
FEDERAL – Adasa, com base nas atribuições que lhe confere o Art. 28 do Regimento
Interno da Adasa, aprovado pela Resolução nº 16, de 17 de setembro de 2014, alterado
pela Resolução nº 01, de 29 de janeiro de 2016, no uso da competência delegada pelo
Artigo 1º, Inciso VI, da Portaria nº 206, de 20 de agosto de 2018, c/c o art. 65 da Portaria
Adasa nº 96, de 29 de julho de 2014, e o que consta do Processo SEI nº 00197-
00002235/2020-29, resolve:
Art. 1º Prorrogar por mais 15 (quinze) dias o prazo para apresentação do Relatório Final e
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inventário Patrimonial da Adasa, constituída por
meio da Ordem de Serviço nº 05, de 04/09/2020.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO M. MARTINS

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA
DIRETORIA EXECUTIVA

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 1° DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, no âmbito do
Jardim Botânico de Brasília, como medida necessária à continuidade do
funcionamento da administração pública distrital, em virtude da pandemia da
COVID-19 e dá outras providências.

A DIRETORA EXECUTIVA, DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, DA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto

nº 38.289 de 22 de junho de 2017, e:

Considerando a publicação do Decreto Distrital n. 41.841 de 26 de fevereiro de

2021; e

Considerando os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de

realização de atividades laborais mediante acesso remoto; resolve:

Art. 1º Fica restabelecido o teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, no

âmbito deste Jardim Botânico de Brasília, a partir do dia 01 de março de 2021,

como medida necessária à continuidade do funcionamento deste órgão, em virtude

da atual situação de calamidade e emergência em saúde pública, em decorrência do

Coronavírus (Covid-19).

§1º Para os fins da manutenção do funcionamento do Jardim Botânico de Brasília,

os servidores, empregados, estagiários e colaboradores deverão ficar de sobreaviso.

§2º O disposto no caput não se aplica aos servidores lotados na Diretoria

Executiva, os quais permanecerão em regime presencial, conforme disposto no

inciso V, §2º, art. 1º do Decreto Distrital nº 41.841/2021.

§3º Os servidores lotados nas seguintes áreas trabalharão em regime de

revezamento/escala, conforme orientações de suas respectivas Superintendências:

I - arrecadação;

II - monitoramento;

III - fiscalização; e

IV - conservação e manutenção.

§ 4º A Diretoria Executiva, bem como os Superintendentes poderão,

excepcionalmente, solicitar o trabalho presencial de servidores considerados

indispensáveis ao funcionamento do órgão, ressalvados aqueles:

I - que tenham comorbidades, como cardiopatia, diabetes, pneumopatia, doença

renal, imunodepressão, obesidade, asma e puérperas;

II - responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou

confirmação de diagnóstico de infecção pela COVID-19 atestada por prescrição

médica ou por recomendação do agente de vigilância epidemiológica, desde que

haja coabitação, enquanto acometidas pela doença;

III - gestantes e lactantes;

IV - com suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção pela COVID-19,

atestada por prescrição médica ou por recomendação do agente de vigilância

epidemiológica, enquanto acometidas pela doença.

§ 5º Será disponibilizado por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,

formulário padrão para que o servidor possa se autodeclarar pertencente aos

grupos indicados nos incisos do §3º, não cabendo, em relação ao inciso I, qualquer

forma de indicação da doença que o servidor for portador.

§ 6º Os servidores deverão entregar, ao Núcleo de Gestão de Pessoas, no prazo de

até 10 dias do preenchimento do formulário de trata o § 4º deste artigo,

comprovação médica que ateste a condição declarada.

§7º Compete às Superintendências deste Jardim Botânico de Brasília comunicar

aos seus respectivos servidores as instruções para continuidade do funcionamento

dos serviços essenciais ao funcionamento do órgão.

Art. 2º Caberá aos Superintendentes a expedição de normas específicas, para

definir metas e controles durante o período de teletrabalho.

§1 º Após definidas as metas e controles na forma do caput deste artigo, as chefias

imediatas supervisionarão a execução e o cumprimento das mesmas, utilizando-se

inclusive de relatórios próprios.

§2º Os servidores abrangidos pelas disposições desta Instrução Normativa deverão

encaminhar solicitação ao Núcleo de Informática - NUINF, para as providências

necessárias à liberação do teletrabalho, observadas a Política de Segurança da

Informação e Comunicação do Distrito Federal – PoSIC-DF e demais protocolos

de segurança da informação.

Art. 3º As atividades incompatíveis com o teletrabalho, e que não forem essenciais

ao funcionamento e à manutenção do Jardim Botânico de Brasília, ficam

suspensas, dispensando-se o comparecimento presencial dos servidores aos locais

de trabalho.

Art. 4º Os executores dos contratos das empresas contratadas pelo Jardim Botânico

de Brasília, em face da diminuição do fluxo de servidores nos órgãos e entidades,

avaliarão a necessidade de redução ou suspensão dos serviços prestados pelas

empresas terceirizadas, até que a situação de emergência em saúde se regularize.

Parágrafo único. Os executores dos contratos deverão notificar as empresas

prestadoras de serviços de mão de obra para que informem eventuais casos

suspeitos ou confirmados de contaminação de seu pessoal, bem como comprovem

a adoção de medidas preventivas necessárias.

Art. 5º Os casos omissos na presente Instrução Normativa deverão ser

solucionados pela Diretoria Executiva do Órgão.

Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ALINE DE PIERI
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